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29.6.1. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida er.cepcionat e deverá ser mot lva a peta
Pregoeira, nos autos do processo de ticitação.

29.7. As respostas às impugnações e os esctarecimentos prestados pela Pregoeira seráo anexados aos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consutta por qualquer interessado.

30. DAS DtSPOStÇOES GERATS

30.1. Não havendo expediente ou ocorTendo quatquer fato superveniente que impeça a reatização deste
Pregão Eletrônico SRP na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útit
subsequente, no mesmo horário ante riormente estabetecido, desde que não haja comunicação em contrárlo
pela Pregoeira.

30.2. A homotogação do resultado desta ticitação não lmpticará direlto à contrataçâo.

30.3. As normas disciptinadoras da ticitação serâo sempre interpretadas em Íavor da amptiaçáo da disputa
entre os lnteressados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípío da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

\_ 30.4" Os ticitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentaÇáo de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsávet por esses custos, lndependentemente da condução
ou do resuttado do processo Iicitatório.
30,5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exctuir-se-á o dia do início e inctuir
se-á o do vencimento.

30.6. Só se iniciam e vencem os p razos em dias de expediente na Sec retaria de Meio Am biente, lnf raestrutu ra
e Recursos Hídricos.

30.7, O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licítante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
púbtico.

30.8. Em caso de divergência entre disposiçoes deste Editat e de seus anexos ou demais peÇas que
compÕem o processo, prevatecerá as deste Editat.

30.9. O Edital está disponibitizado, na íntegra, na Sata da Comissão Permanente de Licitação, no endereço
situado à Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Pathano-CE, CEP 62910-000, de segunda a sexta-Íeira, nos
segulntes horários: das 8:00 AM às 12:00 AM, no qual os autos do processo ticitatório com vista franqueada
aos interessados, bem como nos endereços etetrônicos lvww. novob bEnetJ:om,bt e www.tce.ce,gov. br.

30.10, lntegram este Editat, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
.-,, 30.10.1. Anexo I - Termo de Referência;

30.10.2. Anexo ll - Minuta da Ata dê Rêgistro de Preços;

30.10.3. Anexo lll - Modeto de Proposta;

30.10.4. Anexo lV - Modeto de Dectaraçáo de cumprimento ao disposto no inciso XXX|ll do art. 70, da
ConstituiÇão Federat;

30.'10.5. Anexo V - Minuta de Contrato.

Pathano, Estado do Ceará ,28/12/2023.

Beatri Nogueira
goeira

Fls. \ klj
idricos o

D Eo
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ESTADO DO CEARÂ
PREFEITURA DE PALHANO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E RECURSOS HíDRICOS
PROCESSO ADMtNtSTRATTVO N.o 1 1.1 7-001 /2023

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.O O2712O23-PE

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. DO OEJETO

1 .1. Registro de preços para futu ra e eventuaI locaçâo d e veícu los, para atender as necessidades dos órgãos
da Prefeitura de Pathano, Estado do Ceará, conÍorme condiçÕes, quantidades e exigênclas estabetecidas
neste instru mento.

1.2. EspecificaÇões e vatores estimados:

vEict to coMUí popuLAR á (ctNco) luGÂi€s sEt oroRtsrÁ - FttaNeutÂ
tÍvRE. Oescriçào cohplemenlsr: Locsção de eiculo de *Mços comlm, p€ra
lÉnspoíe de seruidorcs, tlncroná.ios o dêEars côtêborodo.es e6 seMço, modcLo

'hãrch" o! 's6d€n", moedo 6 8âsolin. ô! bicombustiwL {gasollnã/át ool), com 5
l.rncol FÁãs. BoloÍ com Flén.ra minrms acina dê 90 cavalos, êr mnd.romóo,
sonoriz6çáo afi/Ffoco, dreçào hrdráulLc6 ou etânca, fuelos aBs. At BaÊ, câmbro
mãnul ou 8urofrárÉó/au1oúot2ado, cápâ.ió.de párâ 5 (cinco) pass.êeros,
in.turndoo úotoÍisto. com todo. o3 @sercs ob.igêtónos aigdos pêlo CONrriaN.
Iêmpo mármo dê !so:5 ônos. Dospes6sdo CONTTTATADO: Monutônçáo .oÍeriv6 o
pr@novr, IPVA, lc.n.r8mênto, seÉ!rc obrigaróío- D€sp€sâs do CONIÍiÁTÂNlE:
Motonstu e conbustiEl.

6 733,:13a

vEícuto conuí populÁR 6 (ctNco) Lt cÁREs coí ÉoroRtsrÀ - Ff,ÁNeura
LMAE. Deci(éo comp(êrentdí Loc€çeo dê leiculo de *ruiços comum, p8r.
úsnsponê de eêMdor€. tunc'onónos é õem8rs colôboÍâdores eh *Mço, froóelo
'hat.h" õu'sedan", nõvldo e 8âsorhs oL bi.ombustiwl lgêsorrna/álcooD. com 5
(crôco) pon33, motor com potênci. mln'ma scrmd óe 90 cavêLos. ár c.nd'cion8do,
$non."çáo ÂlüFlrVCO. dtrêçao hrd.àul'câ ou ôlánca, Íêr@ ÂBS, Âú tu8. oâhb'o
man@l ou €llomáro/automâlizdo, capacrdadê púrâ 5 (cr.co) pessâgeros,
lnclurndoo motonsto, com todos os.cessórios ob.lgstóí.s drgid.s pêto cCNTtlÁN.
lêmpô máxmo de us:5 anos. DBpêsas do CONTB,(Í^DO: taânutengôo coÍêt va ê
pew^uvâ, PVÁ. lcencêmento, seeuÍo obn88lóno e moroísra, Dêspesas õo
CONÍÂÁTANTE: Combústirel-
caHrNHÃo oE caaoa arÉ 3 íaÉq roNEL oas rpo roco aaú FEcH^oo coí
iIOTOÊ|SÍA - FRANQUIÀ ÁNUÀ!. Oescnção compt€meniar: Ló.açào dê veruto de
sêdiços.om!m, 6qúip.d. com baúrehêdo. p3Í3 údnspo.têdeeEas tevês,2 (duas)
p.rtós, m.!on@çâo 120 cv ou suoenor. câmlrio mônuatou áu{ofrár'co/âltom€tEado.
drÉçáo hldráulicâ ou clànca, árconólcronado, cêpâcidade pâra 3ltíês) p3sÊâ8eÍos.
rnclulndoo molon§a, cofl todosos 8c€ssónos obn8.tôno§ exrgldos pêlo CONIRAN.
ÂplÊáçáoi e.tB8a d€ proÕurosc mãteô3'3ôêsescolôs duô,crp5rs. Iehpô máímo de
lsor 15 âôos. Despe$s do CONIRÁTÁDO: M3.ulênçÀo coíetiv€ o pÍwenlrvã, !PVÁ.
lLcencrâmênto, seSuro obngátonô, molor st. ê combustlvê1.

g

ôNt8us a5 (QUARENTÁ E clftco) LUGARES sEí ttoroRlsrÀ - tR Neut^ !lviÉ,
O*nçao @mplementoÍ: Vêiculo básrco. bp. ônrbusi p8Ía tÍonsponede aLunos qle
€§tL&m em n§turçô.s de o.§ino dê Rêde Públl.. rora do mohEipio de Palh€no,
úp.crõádê mrnlmá pêrâ 45 (qlaíenlá € cinco) páse8êtros sêntados. rn.tundo o
doioí§â, óoúdô á dlcscl, diíeçao hú.áulicâ. cá br manuil o!
aulomúlico/sulomslizodo, .oô todos os ..õsúrios obrlS.tôrios êriSrdos p.l.
CONÍFÁN, Teôp. m6x'mo d€ u*:15 aôos. Desposas do CONTRÁÍADO: MdÀútê.çao

lPva, lr@ôcúmento, sêglro ob.iSEtóno. Despsss õo
CoNÍFAÍANÍE: f,lotorEto e combústir'eL.

5

ÍtllNlvA T {SEÍE} LUGAR6 SÉH iIOTORISTA - FRÀt{QUlÁ LIVR5. Oqscíçdo
complomêntar locaçêo d€ eiculo ds 3êMço3 comum, p3ê ttunsportê oc €r86s
teres bôm como do seryidores, tun.ionáirds s demals colabor6dores cm seMço.
modêlo'minvân". movrdo a gEsLrna ou bEosbusti€l (eáelin,/ât oôl). àr
.ondlcEnsdo, snonuaçào ÂWFl,l/CD, drcçáo hdÍáulic. ou óGk6, rrê6s ÂBS, 

^Í8.8, c6mbio mánual ou autométi.o/dltodórl!ádo, c€p3cidade paÍ. 7 lsere)
p€§a.Íüs. 

'ncruindo 
o hoto obnÉstóiro§ eía'dos pêLo

CONÍA,AN. TêBpo máÍmo de uso:5 5nos. Oespe$s óo coNTBÁIAOO: ManL.lênÉa
corenvá e prêvênnvá. 1rryA, licencirmerto, seguÍo obrigaróno, Dcspe*s do
coNTRÁTÀNrÊ: Môronsta e comàustiwr.

5

VÀN i6 (DEZESSEIS) LUGAÊES SEI,I ÉOÍOFISTA FB^NQUIÀ LNnE, Dêscnçóo
.omplêmênt3í: Locsçâo dê veic!lo do soNrços comum, plra Ísnspone de soBdoÍcs,
runc'ohános c dêmors colêboradorês .m seMço, modoLo tipn 'van', conbustiwt
desêl, €r cóôdrcion.óo. d réçào hidÍólllca ou elérnc., tr€ros Aas, Ár ga4. dqmhLo
manlal ou á!toméÍ.o/6L,tomslr6do, c6p,cid6dô párâ 16 (dezessê§) pâssâe€]os,
inclu'ndo. moronst8, comrodosos á.essónos obriSató osdaÉos p€rc CON ltl ri.
Íêmpo málmo de !s: S anos. Oép.sás do CONTRÁÍÁOO: ,r8nltenç6o.otrerryâ e
prevent'w, lPva, tr.6ncramênro, sêÊ!ío obriÉtó o- D.spês.s do coNlRÂÍÂNIll
Motonsr.ecombúsrtu6l
flÉaoô laus/vaN zl (vlNTE E oots) Lt caBEs sEit taoroRlsra - FÂÂNeurÂ
LIVRE. Oesíçâo compLemenlã.: Locáçdo dôveiculo básico, tipo mÉroôn busou vsn,
épêc'dâde poE 22 lvinl. e do,s) p€sgercq 

'.cluindo. m
dreçãô hdrnurLcs, cámbio mBn!âL , cor! rodos os
€cessóíos obnÊatóíios êxiÊrõos pêto CONÍBÂN. Têm9o máximo de úsoi 20 ânos,
Oespesasdo CONTtIÁTAtlo: llonurençâo corElvo ê prMntrvs, rPVÂ, tr.cncr6mentô.
eÊ!ío obnÊ3rono. oêspe$s do coNÍRATANTÉ: Moronstá e.ombustNeL-
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vÉícuLo ptcÂpE cÀat E DúpLÁ rk4 coírl HoroRtsÍa , FMI{QU|A UVRE,
Oeação complêmentôri LocaÇáo devêiculo dê sêBiços comum, páralransp.ae de
ca€ás lde bom como do soryrdoÍes, ÍuncDnários o dôm8is óL6boÍadorês êm
$Mço, moóslo pcapê c6b'nc Dúplá, 4x4, quârrc poftâs, Moroízâçâo 2.0 o! supeno.,
potêncÉ min'ma 155 cv, combusliv.l di6ol, .àmbio m8núol oú
,úománco/6ltomanzâdo, dtr6çÀo hdráulrâ ou êletne, copocrdade p€ro 5 lcrnco)
Essãgercs, rncluhdo o molonsta, ên8atê páE Íeb.quê, com todos os 6cesóÍos
obnSatdrios cxrSrdos pelo CoNTRAN. Têmpô márimo dê uso: 5 ãnos. oesp.sas do
CONÍBÁÍADO: Monutenc/jo corelivá e p.ownn€, IPVA. L'cencrame.to. soguro
obíi8átóno, motonsts ê combus:liwl.
êÀíINHÂO OE CÁROÁ ÂTT 

' 
{QUAIRO} TONELÂDAS IIPO "IOCO- CARBOCEBIA

ÀBEFTA COI,,! MoToRlsTÀ - FÂÁNQUIÀ UVRE. D*nçóo coúptement3r: VêÉulo
bá§rco, ripo cám'nhâo ou cafrrnhôo stúltéío, pdrá í6nsponc dê @r8,r pe$d, até 4
(q!âtrc) loôol3das. .o m .aíôcêÍia .bert8, môvld. s dies€1, ó rêção hidráulrc3, câmbio
mânuot o! 6utománco/ôuromdrrzaóo, coôtodos os ácessónos obÍieôroíos qr8'dos
pêlo coNÍRÂN. Aplrcaçáo: cniÍegê de úâreô6rs n3s êsolês munEpâ's. Íempo
ôáxrmo de u$r 15 ànos. ocspêsas do coNTRÁTAoo; M€trutênÉo coíerrá ê
prcrentNs, rPVÁ, Lrcenoomênlo. sêguro olrnEôtóno e moronst., Oosprsás do
CONTRATANIÉ: COMb!SNVEL

CÂMINHÁO oE CÁRGÁ ÀIÉ 4 (QUATRO) TONELADAS IIPO "ÍOCO" CARâOCEBIA
AaERÍA COtl I{OTOBISTA- FFÀNQUIA ANúÀL O€nç6o .ômplemênr6.: vêiclLo
bósr@, !p. ccírnhão ou c.rrôhão utLlíéôo. p3Ía tEnsponê de @Í83 pcsáda âté I
lquarÍo)ronel8d6s,coú c6íoc€riâ aben3, moúdo á dr6el.dtrêçôo hrdráut cô, cámb'o
mánuêrou aulomárico/êulomotzado, con todos or 6.esôÍos obíg"lo os dLSLdo§
pêlo CONÍRÀN. Apli.âçao: êntÍe83 de matoí€is nas escolas m!.crpais. Tempo
mdrimo do usor 15 anos. O4pesâs do CONÍRATAOO: Ma.utenção corúv. e
Dím.nry6, PVA. lrencEflonlo, rep!ro obnr.tóno, moioní! ccoóbusr're1,
ôNlaus 46 (QUAaEMA É ctNco) !t oAFEs coü HoroRrsrÂ FpÁt{QUtÀ ÁNUAL.
osÚiçáo .omp(eúe.r€ i vcicúlo brslco. tpo ónibus. p3.6l..nspone de olunos que
ostld€m Em r.slitlrç.c de onsLno dê F.do Públr@ lo@ do municrpio do P8thêno,
Bpâcií.d€ minrmã pars a5 (qú3rê^ta ê onco) É§eôrôs sentâdos. rncrurndo o
doloíist8, hoüdo € dr.sel, dkêsão hrdÍáutic€. crmbrc m€nlaL ou
6ulomái.o/3u:om6lE3dô, com rÕdos os acês{nos ob4oródõs srBidos pêlo

coNTÍlaN. Iêmpo mánmo dê us: 15 anos. oospess do coNTaÁTADo: llanutençáo
coíetiw € píwentivá, |PVA, llceôci6óe.ro, seguro obrigátôío, úoro.stê é

MrcaoôNtsus/vaN 22 Mt{ÍÉ E oots} LUoaBEs coH HoToRtsTÂ , faaiJQutÁ
ÂNUÁL. L1e$n(éo coó plemcnt.( Lo@(éo dê wiculo bás'@, tpo micioô n'b!s ou ván,
capá.idadê p8Ía 22 (vnre ê óo's) pa§ge*oq rnclurndo o motoristâ, moÍdo 2 óresel,
d(o€o hid.dLlicá, cámblo mánual o! 6ltománco/automalrâdo
ccc*ónos obnSátónos êxl8'dos pelo coNÍRÂN, Íemp! mdximo d. !sô:20 ános,
oêso€sas do coN rRATA0o: MandenÇào coÍ€tivê e Drcwntrvâ, lPvÀ, lrcên.€mento,
sêeuÍô obng6róno, moronstá o comb!sriwl.

1C

12

1.3. As quantidades retativas às tocaÇões com timite de f ranquia são meramente estimativas, não gerando
direito sub.ietivo à contratação, por se tratar de Ata de Registro de Preços, sendo apenas instrumento
vincutatório ao eventuaI futuro Termo de Contrato.

1.4. As contratações decorrentes da Ata de Registro de PreÇos terão vigências de 12 (doze\ meses, podendo
ser prorrogadas até o timite de 60 (sessenta) meses, nâ forma do Art. 57, lnciso ll da Lei n.o 8.666/93.

2.'USTIFICATIVA DA CONTRATAçÂO
v 2.1, Trata-se de contratação quevisa a proporcionar mobltidade para os servidores púbticos, colaboradores

e poputaçáo, permitindo que eles se destoquem para cumprir suas atribuições de forma mais ágit, eficiente
e segura, visto a insuficiência de veícutos, atuatmente, para a reatizaçâo dessas atividades.

2.2. lnctul-se aqui, também, o atendimento de necessidades em que a demanda por veícutos na
administração púbtica pode ser sazonal ou temporária, tornando a locação uma opção mais vantajosa do
que a aquisição de uma frota própria, que poderia Íicar ociosa durante parte do tempo.

2.3. Busca-se, também, a redução de custos em retação às f rotas próprias, como custo total de prop riedade
como manutenção (combustÍveis, peças, mào de obra etc.), seguro, impostos ê depreciação.

3. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS

3.1, O custo estimado da contratação e de R$ 5.142.094,25 lcinca mithões, cênto e quarenta e dois mit e
noventa e quatro reais e vinte e cinco centavos).

3.2, Os valores de reÍerência máximos aceiráveis para a contratação se encontram definidos na ptanitha
constante do item 1.2 deste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIçOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4,1. Trata-se de serviÇo continuados sem mão de obra dedicada, a ser contratado mediante ticitação, na
moda[idade pÍegâo para regístro de preÇos, em sua foÍma eletrónica.

Av. Possidônio 8arfetc,330, Cêntrc, Palháno CE,CEP62910-000.-(88)34151060
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4,2, Os serviços a serem contratados se constituem em serviços comuns, conforme disposiçôe S on tidas
no Art. 1o, parágrafo único, da Lei 10.52O1O2 ê Decreto Federat n.o '10.024, de 20 de setembro de 2019.

4.3. A prestação dos serviços náo gera víncuto empregatício entre os empregados do CONTRATADO e a

Administraçâo, vedando-se qualquer retaçáo entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
d ireta.

5. DO USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O uso do Slstema de Registro de Preços se justiÍica em virtude de que, petas caracterÍsticas dos
serviços, enseja a necessidade de contratações frequentes, conÍorme disposto no Decreto Municipal n.o
859-4"/2018, de 1o de fevereíro de 2018.

6. INFORMAçÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

6.1, A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

6.1.1. Locação de veÍcutos com limite de franquia, que serão utitizados sob demanda, conforme a

\. necessidade do órgão contratante e contratados du rante o período de vigência da Ata SRP;
6.1.2.Locação de veícutos sem timlte de franquia, que serão contratados sob demanda, conforme a
necessidade de cada órgão, durante o prazo de vigência da Ata SRP.
6.1 .3. O tempo máximo de uso dos veícutos deverão obedecer às seguintes definiçôes:

Ord Tempo máximo de uso
1

2 ôNtBUs 4s {euARENnA E crNCo) LUGARES 15 (quinze) anos
3 CAMINHÃO DE CARGA ATE 4 (QUAÍRO ÍONELADAS TIPO 'TOCO" CARROCERIA ABERTA

VE CULO COMUM POPULAR 5 (CINCO) LUGARES

15 (quinze)anos
4 5 (cinco)anos

CAI4INHÃO DE CARGA AÍÉ 3 ORÊS)TONELADAS TIPO 'TOCO" BAÚ FECHADO 15 (quinze) anos
15 (quinze) anos6 ôNIBUS 4s (eUAREl.frA E ctNCo) LUGARES

7 MINIVAN 7 (SETE) LUGARES

I
9

10

Descrição
20 (vinte)anos

VAN 16 (DEZESSEIS) LUGARES 5 {cinco) anos
[4ICR IBUS/VAN 22 NÍÉ E DOIS LUGARES 10 {dez) anos

CULO PICAPE CABINE DUPLA 4x4

6.1.4. Os veícutos locados poderão ser substituídos, a quatquer tempo, por outros iguais ou de padróes
superiores.
6.1 .5. Em eventual necessidade de manutençâo do veícuto que venha a paralisar a execuçâo dos serviÇos, o
CONTRATADO será obrigado a substituÊto peto período necessário à manutenção.

,dfl-r.'' ,.re/
PÊ€ÊEIiUPA DE

MICROÔNIBUS/VAN 22 (VINTE E DOIS) LUGARES

5 (cinco anos

rrs. -\-b)idricg, o

D Eo L

cinco)anos5

Av. PossidônLo Baffeto,330 Centro, Pathano-CE, CEP 62910-000. A (88) 3415- 1 060

7. DO RECEBTMENTO DOS SERVTçOS

7,1. Os serviÇos serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo responsávet peto
acompanhamento e fiscatlzação do contrato, para efeito de posterior veriflcação de sua conformidâde com
as especificações constantes nesteTermo de Referência e na proposta.

7.2. Os servíÇos poderão ser rejeítados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/su bstitu ídos no prazo
fixado pelo Íiscat do contrato, às custas do CONTRATADO, sem prejuízo da aptlcação de penatidades.

7,3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviÇo executado e mâteriais empregados, com
a consequente aceitação mediante termo circu nsta nciado.

7.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem ânterior náo ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como reatizada, consumandô-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
ptazo.

7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluia responsabitidade do CONTRATADO petos
prejuízos resuttantes da incorreta execução do contrato.



Estado do Geará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recurso

8. OBRTGAçÕES DO óRGÃO CONTRATANTE

8.1. Atém das responsa bitidades resuttantes da observância da Lei 10.520/02 e, su bsid ia riamente, da Lei
8.666/93, são obrigaÇões do Órgão contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peto CONTRATADO, de acordo com as
ctáusutas contratuais e os termos de sua proposta;

8.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscatização dos serviços, por servidor especlatmente designado,
anotando em registro próprio as fathas detectadas, indlcando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventuatmente envotvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as provldências cabíveis;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO poÍ escrito da ocorrêncla de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, Íixando prazo paÍa a sua coÍreÇão;

8.1.4.Pagat ao CONTRATADO o vator resuttante da prestação do serviço, no píazo e condições
estabetecidas no Editate seus anexos;

8.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o vator da Nota Fiscat/Fatura fornecida peto
CONTRATADO.

8.2. A AdministraÇão náo responderá por quaisquer compromissos assumidos peto CONTRATADO com
terceiros, ainda que vincutados à execução do Contrato, bem como por quatquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRTGAÇÕES DO CONTRATAOO

9,1. Atém das responsabitidades resultantes da observância da Lei 10.520/02 e, su bsid ia rlamente, da Lei
8.666/93, sâo obrlgaçôes do CONTRATADO:

9.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empÍegados necessários ao perfeito cumprimento das ctáusulas contratuais, atém de Íornecer
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensÍtios necessários, na quatidade e quantidade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

9.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totat ou em parte, no prazo fixado pelo
Íiscat do contrato, os serviÇos efetuados em que se veriÍicarem vÍcios, defeitos ou incorreções resuttantes
da execução ou dos materiais empregados;

9.1 .3. Manter o empregado nos horários predeterminados peto Órgào contÍatante;

9.1 .4. Uti[izar emprêgados habititados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
.-. conformidade com as normas e determinações em vigor;

9. 1 .5. Apresentar ao Órgão contratante, quando for o caso, a retaçáo nominaI dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço;

9.1.6. Responsabitizar-se por todas as obrigaçoes trabathistas, sociais, p revidenciárias, tributárias ê as
demais previstas na tegistação específica, cu.ja inadimptência não transfere responsabitidade ao Órgão
contratante;

9.1.7. Atender as soticitações do Órgão contratante quanto à substltuição dos empregados alocados, no
prazo fixado peto fiscat do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
retativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.1 .8. lnstrulr seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administraçâo;

9.1.9. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, atertando-os a não
executar atividades não abrangidas peto contrato, devendo o CONTRATADO retatar ao Órgâo contratante
toda e quatquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar dêsvio de Íunção;

9.1.10. Retatar ao Órgáo contratante toda e qualquer irregutaridade verificada no dêcorrer da prestação dos
serviços;

9.1.11. Não permitir a utitizaçáo de quatquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utiLização do trabatho do menor de dezoito anos
em trabatho noturno, perigoso ou insatubre;

9.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatlbitidade com as obrigações assumidas,
todas as condiÇões de habititação e quatificação exigidas na ticitação;
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9.1.13. Guardar sigito sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do con rato;
9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventuat equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo com ptementá-tos, caso o previsto inlcialmente em sua proposta não seja satisÍatório
para o atendimento ao ob.jeto da ticitaçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 1 o do a rt. 57 da Lei n.o 8.666, de 1993.

10, DASUBCONTRATAÇÂO
'I 0.1 .1 . É perm itida a su bcontratação parciat do objeto, até o timite de 700lo (setenta por cento) do val.or total.
do contrato.

10.2. A subcontratação depende de autorizaÇão prévia do Orgão contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de quatificaçâo técnica, atém da regutaridade fiscal e trabathista,
necessários à execução do objeto.

10.3. Em quatquer hipótese de subcontrataÇão, permanece a responsabilidade ;ntegral do CONTRATADO
pela perfeita execução contratuat, cabendo-the reatizar a supervisão e coordenaçáo das atividades da
subcontratada, bem como responder perante o ÓRCÃO COTTRATANTE peto rigoroso cumprimênto dasv obrigaçÕes contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

11. CONTROLE E F|SCALIZAçAO DA EXECUçAO

11.1. O acompanhamento e a fiscatização da execução do contrato consistem na verificaÇâo da
conformidade da prestação dos serviços e da atocação dos recursos necessários, de forma a assêgurar o
perfeito cumprimento do a.iuste, devendo ser exercldos por um ou mais representantes da Administração,
êspecialmente deslgnados, na Íorma dos Artigos 67 e 73 da Lei n.o 8.666, de 1993, e do art. 60 do Decreto n.o
2.271 , de 1997 .

11.2. O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

11.3. A verificaÇão da adequação da prestaÇâo do serviço deverá ser reatizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

11.4. Aexecução dos contÍatos deverá ser acompanhada e fiscatizada por meio de instrumentos de controte,
que compreendam a mensuÍação dos seguintes aspectos:

11.4.1. Os resuttados atcançados em retação ao CONTRATADO, com a verificação dos prazos de execução
e da quatidade demandada;

v 11.4.2- Os recursos hu manos empregados, emfunçàoda q ua ntidade e da formação profissionat exigidas;

11.4.3. A quatidade e quantidade dos recursos materiais utltizados;

1 1 .4.4. A adequaçáo dos serviços prestados à rotina de execução estabetecida;

11.4.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

1 1 .4.6. A satisfaÇão do púbtico usuário.

11 .5. O f iscat ou gestor do contrato, ao verificar que houve su bdimensiona..nento da produtividade pactuada,
sem perda da quatidade na execuçâo do serviÇo, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratuat à produtividade efetivamente reatizada, respeitando-se os [imites de
atteraçào dos vatores contratuais previstos no § 1 o do artigo 65 da Lei n.o 8.666, de 1993.

11.5, O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao Íiel cumprimento das ctáusutas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o
e 2ô do art.67 da Lei n.o 8.666, de 1993.

11.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigaçôes e respo nsabitidades assumidas pelo
CONTRATADO ensejará a apticaçào de sançoes ad ministrativas, pÍevistas neste Termo de Referência e na
tegistaçáo vigente, podendo culminar em rescisão contratuat, conÍorme dlsposto nos artigos 77 e 80 da Lei
n.o 8.666, de 1993.

11,8. A fiscatizaçào de que trata esta ctáusuta não exctui nem reduz a responsabitidade do CONTRATADO,
inctusive perante terceiros, por quatquer irregutaridade, ainda que resuttante de imperfeiçÕes técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, náo

rrs. \f,5
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imptica em corresponsabitidade do Orgão contratante ou de seus agentes e prepostos, de con ormt dade
com o art.70 da Lei n.o 8.666, de 1993

12. DAS TNFRAçÕES E DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

12.1. Cometê infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93, o ticitante/ad.iudicatário que:

1 2.'1 .1 . Não assinar o contÍato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
'1 2.1 .2. Apresentar docu mentação Íatsa;

12.1 .3. Deixar de entregar os documentos exigidos neste PÍegão Etetrônlco SRP;

12. 1 .4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1 .5. Não mantiver a proposta;

12.1.6. Cometer f raude fiscat;

12.1 .7. Comportar-se de modo inldôneo;

12.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração fatsa quanto às condiÇões de
.v partlcipação, quanto ao enquadramento como MEiEPP ou o contuio entre os ticitantes, em quatquer

momento da tlcitação, mesmo após o encerramento da fase de [ances.

12.3. O [icitante/adjudicatário que cometer quatquer das inf raÇÕes discriminadas no su bitem anterior f icará
sujeito, sem prejuízo da responsabilldade civiI e criminat, às seguintes sançoes:
'I 2.3.1 . Mutta de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) peta conduta do
ticitante;

12.3.2. lmpedimento de licitare de contratarcom o Mu nicípio de Pathano e descredenciamento no Cadastro
de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Pathano, peto prazo de até cinco anos;

Í2.4, O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes pena[idades:

12.4.1 . Advertência por escrito;

12.4.2. Mutta de mora de 0,30/o (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o
timite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecuÇão total do contrato;

12.4.3. Mutta compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor do contrato;

12.4.4. Suspensâo temporária de participação em ticitação e impedimento de contratar com o Município de
Pathano, por prazo náo superior a 02 (dois) anos;

12.4.5. Dectaração de inidoneidade para ticitar ou contratar com a Administração Púbtica enquanto
\-- perdurarem os motivos determinantes da punlçâo ou até que seja promovida a reabititação perante a própria

autoridade que apticou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
AdministraÇão petos prejuÍzos resuttantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

12.5. A inexecução totat ou parcial do contrato su.ieitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

12.5.1 . Advertência por escrito;

12.5.2. Em caso de inexecução parciat, multa compensatória de 0,30/o (três décimos por cento) sobre o vator
do contrato por ocorrência, até o timite de 1Oo/o (dez por cento);

1 2.5.3. Em caso de inexecução totat, mutta compensatóÍia de 1 00/o (dez por cento) sobre o vato r do contrato;

12.5.4. Suspensão temporária de participação em ticitação e im pedimento de contrata r com o Mu nicípio de
Pathano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
'12.5.5. Dectaração de ínidoneldade para lic,tar ou contratar com a Administração Púbtica enquanto
pêrdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que se.la promovida a reabititação perante a própria
autoridade que apticou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resuttantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

12.6. A penatidade de multa pode ser apticada cumutativamente com a sanÇão de impedimento.

12.7. A apticação de quatquêr das pênatidades previstas reatizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampta defesa ao ticita nte/adjud icatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei n.o 8.666, de 1993, e su bsidiaria mente na Lei n.o 9.784, de 1999.
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í2.8. A autoridade competente, na apticação das sanções, levará em consideraçâo a gravidade a conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da p ropo rc io natid ad e.

12.9. As penatidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços do Municipio de Pathano.

Pathano, Estado do Ceará ,26/1212023.

Itári es da Silva
Secretário MunicipaI do Meio iente, lnÍraestrutura e Recursos Hídricos

FIS. JbJ
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA DE PALHANO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E RECURSOS HíDRICOS
PROCESSO AD MtN|STRAT|VO N.o 11.í7-001/2023

PREGÃO ELETRÔNIcO SRP N.o o2712o23-PE

ANEXO [ - MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS, com sede à Av.
Possidônlo Barreto, 330, Centro, Pathano-CE, CEP 62910-000, inscrita no CNPJ sob o n.o 07.488,679/0001-
59, neste ato representada por lúRlO NUNES DA SILVA, Secretário Municipat do Meio Ambiente,
lnfraestrutura e Recursos Hídricos, nomeado pe[a Portaria n.o 2023.03,01-003/GABPREF, de 01/03/2023,
considerando do Pregáo Etetrônico SRP n.o O27/2023-PE, Processo Administrativo n.o 11 .17-00112023,
RESOLVE registrar os preÇos das empresas indicadas e quatificadas nesta ATA, de acordo com av ctassificaçâo por etas atcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçôes previstas no editat,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de jutho de 2002, Lei Comptementar
n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal n.o 8.538/2015, Decreto Federat n.o 10.024, de 20 de
setembro de 2019, Decreto Municipatn.o 859-A,/2018, de 1o de fevereiro de 2018, e, su bsidiariamente, Lei n.ô
8.666/93, e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por ob.jeto o Registro de preços para futura e eventuat tocação de veículos, para
atender as necessidades dos órgãos da Prefeitura de Pathano, Estado do Ceará, conforme especificaÇÕes
constantes do Termo de Referência, do editat do Pregão Etetrônico SRP n.o 02712023-PE, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcriÇão.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
2.1, O preço registrado, as especificações do objeto, â quantidade, Íornecedores e as demais condiÇôes
ofertadas nas propostas são as que seguem:

\-/ ForôocÊdoÍ (razào socrâ1, CNPI/MF, êndêí€ço. con!átos, 'epÍêseltantê

I ttem I __ EspecifÍcaçiig q R$ Uniiario I ng rotat

3. óRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. Órgão gerenciador: Secretaria de Meio Ambiente, lnf raestrutura e Recursos Hídricos.

3.2. Órgâos participantes: Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria do Trabatho e
Desenvotvimento Sociat, Secretaria de Cuttura, Esporte, Juventude e Turismo, Secretaria de Agricuttura,
Abastecimento, Pecuária e Apicuttura.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A vatidade da Ata de RegistÍo de Preços será de 12 meses, a paftir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCEIÁMENTO

5.1. A AdministraÇão reatizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervatos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços reglstrados nesta Ata.

Âv. Possidônlo 8ârreto, 330, Cênrro, Pathano-CE, CEP 62910 000. a (88) 3415-1060
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5.2. Os preços reglstrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra ]C ados
no mercado ou de fato que eteve o custo do objeto registrado, cabendo à Administíaçáo promover as
negociaçôes ju nto aos fornecedores.

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
a Administraçâo convocará os fornecedores para negociarem a reduçáo dos preços aos vatores praticados
peto mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao vator praticado peto mercado será [iberado do
compromisso assumido, sem ap[icação de penatidade.

5.4.1 . A ordem de classificação dos fornecedores que âceitaÍem reduzir seus preços aos vatores de
mercado observará a ctassiÍicaÇão origina[.

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cu mprir
o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaÇão ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem apticação da penatidade se conflrmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

v 5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar iguaL oportunidade de negociaçâo.

5.6. Náo havendo êxito nas negociações, o órgáo gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancetado quando:

5.7.1 . Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido peta Administração,
sem justif icativa aceitáveU

5.7.3. Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquetes praticados no
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanÇão administíativa cujo eÍeito torne-o proibido de cetebrar contrato administrativo.

5,8. O cancetamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e5.7.4 será formatizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditóíio e a ampta defesa.

5,9. O cancetamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devldamente comprovados e justiÍicados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

\-, 5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. CONDrÇÔES GERATS

6,1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigaçoes da Administraçâo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiÇÕes do a.juste,
encontram-se definídos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitatívos fixados nesta ata de registro de preços, inctusive o
acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

6.3. A ata de reatização da sessão púbtica do pregão, contendo â retação dos licltantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do ticitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do Decreto Municlpat n.o 859-N2018, de 1o de fevereiro de 2018.

PaÍa Íitmeza e vatidade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de [ida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e Data.

óRoÃo crnrxcraoon FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S)
Testemunhas

CPF

7

D E I
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ídric2-

CPF

Av.PossldônloBâ:r€to,330,Centro,Pathano-CE,CEP62s10"000.3(88)34151060
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.O 02712023-PE
ANEXO III . MODELO DE PROPOSTA

tlD
racos

,t--,
o

DE (

Fls
íd

IDENTIFICAçÃO DO LICITANTE PESSOA JURíDICA:
Nome:
CNPJ:
Endereço:
Tetefone:
E-mait:
IDENTIFICAÇAO DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
TeleÍone:
E-mail:

ESPECIFICAçÃO DO OBJETO: Registro cle Preços para a Registro de preços para futura e eventuat tocaÇão
- de veícutos, para atendeí as necessidades dos órgãos da Prefeitura de Pathano, Estado do Ceará.

COMUIí POPULÀR 5 (CINCO) LUGAÊES COM IVIOÍORISTÂ

FBANQú|A LlvÊE- Dêscnção .ompl€mêntar Locaçâo de biculo de sôrv'ços
co6um, p€.3 t,6Nr. no de sêruLdôrês. runcbnános ê domals colaboradorcs êm
s.NrÇo, mode{o'hatch'o! '*óa., môúdo á t€soLin. ou brcofrbuílrer
(gasolin./dlcool). @m 5 (c n.o)portas, moror.om porên.ia minima 6crmad€90
cáv8los, ar dndrc,onádo, snonzâçiô Aí/fl'1/CD, dúêsóo hÉ.á!{id ou elctnci,
Íeros AaS, Atr &8,.ómbió mrnuâl oL ,úomatrcolaltomâlrado, csp6cdadê
p.r6 s l.'n.o) 9.ss8ems, rnctuôdo o moronstá, @m todos os 6c4sonos
obn#tónos drgidos pclo coNÍnÂN.ÍêmpoháÍmo dê us:5 ênôs. Déspcs.s
do CONÍRATÁDO: Ma.lrênçáo coretü, e pÉ@ô1iv3, lPvA, lEenc'.menro,

óo coNI&qI^NÍE: Conbu§ivel

vElcuto coÉutí popuLaF 6 (ctNco) LlBaREs sEt{ ÉoÍoRisra ,
FnÀNQUIA LIVRE, DescnÉo compLementáÍ Locsção de veiculo dô sêryrços
co ôum, pá13 rBnsponc de sctoido.o s, lu.cioôãnos e demsls colaborêdoÍe5 em
sedrço, modelo 'hêtch" ou 'sed8n", moeido 3 Sssolna oú hicombusrivel
Ígar.lina/álcool), com 5 lcinco) pon,s, moror com poréôcrá mí. rm3 âcrmô dê 9o
avalos, âr conórcion3d.,sonon2açdo AM/FM/CO, dúeçeo hrdíáulrc6 ou eléinc€,
Íerô§ÁB§, Ar Bog, cimbio msnuol ou auromórÉo/êoromatuádo, côplcidáde
psE 5 (ci.co) p6seÊctros. 

'ncr!^do o molonsi,. com toóos os â.essónôs
obnga&nos exiSldos p.lo coNIRÂN.Tempo mdxlmo do uso;5 ânos. Daspêsâs
ío CoNÍItÂÍÂCro: l.lanL.tênÇáo coíáivã e prcwntúê, lFr'À. lEonciamento,
seruo obnÂíóno. D8pê§as do coNTRÂÍÁNTEr Moton§rã e .ombLstivê1.

5

COt. nOÍOÂrSÍA - FÊÂNQUIAAl{U L. Desc.çAo omplemertaí: Locaçaô de
wículo do sêrviços .om!m. c!úrpodo com baú fech6do. p8Ía lÉnspon. de
@rí6s r*s, 2 lduas) potus. froron2aféo 120 ev ou sopô.o., cdmbio mân!âlo!
alromáico/êuromâlr2odo, dtroçao hrdr€ulrcô ou otair@, rFcoôdicronado,
câpacrd€de paro 3 [rês) pásságei.os. nctlindo o môronsr,, com todos os
ac€ssonosobnSorónos ôricidôs peto coNÍtlÁN. Áplicoç6o: ênÍego de prcó!1os
em€terkis n5s 6scol6s mlh'crpais. Íêmpo már]mod.!sô:15 ânos. o6spêsas
do CONÍíIAÍAOO: Mdnütcnção coretNs e p,owntNa, lPvÁ, Li.cncis ento,

ÍONELÂDÂS TIPO TOCO BA

íó. nôrô stá . combustivêl

ôNr8us 45 {eu^ÂÊIfta a crNco) rrrcÂREs sEM ÍoroirsÍÁ , FRÂllQul
lúRE. Oesc çâo cômplemo.tar: Vei.ulo básico.tipo ÕôLbus, pá.6rÉnsponêde
alunos q u6 6r!d€m eE n§nuLçdes dê ensôo d. Rêde Públ'ca toE do dun'cipro
de Palh6no, capãc'dade mrôima Dara 45 (q@rent8 ê côco) p.6é8ercs
sen&dos, 

'nclurndo 
o motonía, frovrdo á di66l. dkoção hÉÍáulre. cámbLo

m8ôuál ou .ríom,1i.o/elnomst!3d., com todos os ãcesnor obn$tonos
qLSIdos polo coNTRÀN, Tempo miiximo de u§o: 15 anos. llspesos do
CONÍtiA]ÀDO: Mánut.nçêoco êrúâ e prMnl'vo, lPvA, licencEmonto, seB..o
ob 83tóno, Oespessdo CONTRÀIÁNÍE: Motorbtoêcombusíre1.

12

lalnNÂ 7 (SEÍE) LlrGÂfiES SElt iiOÍOBISÍA - Ff,Âl{QUIA LlViE. D*nçâo
complomêntaí: LocaÇ3o dô reí.olo dê setuiÇos comlm, paÍa trânspoÀê Ce

c€r8ás le6 bem cômô dê *
sMço. modelo "órnN€n", ôov,do 3 8áetinô ou brcombuííwl
($solrhr/álcoot), ar coôdicronado, snon!€çâo AFrFM/CD, d,,eçáo nió.á!Lia
ou elân.â, ÍrcLos AaS, Âr B39,.ámbio d€nual ou suromárÉo/áLlomstrado,
@p6cid€dô psrd 7 lsêtê) passê83r6§, incÚindo o motorrsts, com todos os
á@sõnosobn&tonos dEdospêlo coN ÍÍúN, Te6po nráÍmo óo úso:5 8nos.
O6spê$s do CONÍÂATÁDO: M8ô!re.çao coretlvs ê pÍêv.ônv6, IPVÁ,

li.oncjêmênto, scguÍo obrSaróÍio. Oépess óo CONÍFÂTÀNrEI Motonsiá e

VÁN l6(OEZ ESSEIS) LUGARES sEM IIIOTORTSIA - FRÂNQUIÂ LlvRE.oG.nçâo
.omplomêntar: LocâÇdo dô veicúLo dê seMços comlm, p6ra lÍsnsp.Áê dê
sery'dorês.runconá osedemôscoláborâdo.eêmseryiço.modêlonpo'van',
.ombústiwt d,.ser, .. 6nd'c on8do. drcçáo hrdrálLica ou otetncã, keiosÂss,
Atr 83& cáóbo ôsnuaL o! .!romát'co/!uto6êtz6do, cápâcrdâdo ftrá 16
(de.êsrs) pâssáÊ.r..s, .om tôdos .s âcessonas
obí8dónos exr8ldos prlocoNlaÁN. Íempo mdxrmode usor5 ênos, oesr4sês
do CONÍR TADO: Manuteôqáo coíe1'vá e pÍcwnr'v6, IPVA, Licenciahanro.
seg!ro obnÊalôÍ o, Desp6asdo coNTÂ^ÍaNlEr Motonstô € comb!srivol.

Av. Possidônio Barrerc. 330, Centro, Pathano-CE, CEP 62910 000.4 (88) 3415-1060
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PALHA'{O

DE d

rrs. -I1\
ídricos,-t-.

r{rcf,oô rEus/vaN 22 MNrE É oors) LUG^RES sEM iroToRtsÍa
FÊÀNQULÀ LIVRE. Dês.içôo cômplêmont.n Lo@ção de wic!Lo búsico, tip.
mEÍoónrblso! v.n, e9ac'õade p3Ía 22 (únre ê dois) pás88ercs, LncLúindo o
motorista, moúdo a ãrêsôI, direç5o hldÉulrcê, cámbE msnu€l ou
aLt dático/sutomall!3õo. com rodos os acesôrios obnÍarónos qr4Éos rêLo
CONÍBÁN. lômpo mórim. de uso: 20 anos, oespesas dô CONTRAÍADO:
Manllençáo coÍ.llv8 o orêwotvr, ltvA. lrcenq.mênto, sêgúÍo obnÉslóro.
DêsDcsds do CONTFAÍANrE: tloronstâ e cômbustiwl.
vEícuLo ptcÀpE DUpLÁ &4 coti MoroRtsÍÂ- FiÂNeula LtvRE. oescncão
complcd€ntdÍ: Locàçâo dê wiclto d. sêryiços comum, gôr. llaôsponê óc
ca.83s lwes bcú coúo de setoróôÍes, tuncrnàios edêmais colaborêdôrês êm
*to'ço, nodclo P'cápe Cabrne Dopla, ax4, quêrío @aas, Mor.nzrção 2.0 o!
slperoÍ. porancia minh6 155 cv, combusiivel diesê1, cáhbo mãnusL ou
ôutomónco/âutoúsrzado. drÍe§ão hrdÍáulrca ôu eLérrica, .op€.rdãdê páÉ 5

lchco) pôssá8ercs, 
'nclu'ndo 

o froro.$á, enSErê pãr6 
'eboôc4ónos obnSátórios exqrdos p€lo CONTriqN, Tempo mdximode us:5 rnos.

Dêepêvs dô CONIFIAIÀC|O: Mdnutê^çâo co(erryà e pr@nnvã, rpVA,
lEêncrãmento, s6AU.o obrlSátóno, motorsb e combuslivêI.
caMrNHÃo oÊ CÁRGA aÍb' a ieuÂrRo) ToNELADAS llpo 'roco" I

CAÂÊOC€ÂI^ A8ÉÍtÀ COú üOÍORISTÀ - fEÂnQUlA LIVÂE. 0@nçáô
.ompLcmênlar: Voiculo brjsrco, npo camrnhro ou caminÀôo unlrtorio, poÍ5
tEnspofte de .â.gs p6adá ate 4 lqu3úo) tonêlâdás, .om 6 dc.na abedá,
movÉo a dles€I, ótreçáo hrdÍáulE., cómbio manuãL ôu
lutomátieo/áltomdn.ôdo. com todos os .ce$órlos obriSôtónos exrSrd.s p€ro

CONTÂaN, Àplic.Fô: anreSá dê mârônás nâs êcolâs múnr.,p,rs. rêmpc
máxrmo dê uso: r5 onos. Despe$s do CONÍFATADO: M.nut€nçâo corel'va e
pÍêwnnva, PVA, lrcênckmento, seglro obígarón. ê motorsla. D€sresds do
CONTBATANÍE: C.mbustivol,
cÀírNHÁo oE cÂRôÂ ÂrÉ 4 (QUÁrRq ToNEL DÁs rpo "Toco"
CÀAROCEtuA ÀaERTÁ COfi üOTOBISTA- FMNQI IA ANUÀL D*íção
complomênr6Í: Vei.ulo bas c., npo camrnháo ou.àmrnhdo utiltúroi pôra
Íê.spoÍte dc c€r8é pêsaõr âté 4lqu8tro)tonêladas, com cárrocena áben8,
movldo á dresel! dúeçêo hróráutr€, cámbio úanuêl o!
.utomátr@/automdt z8do..om todos os a.essônôs obngáóíios eÍ8ldos !€to
CONÍtlÂN. Aplcaçáoi e^tega 6ê maten€s.ds *olas múni.rpdLs- lempo
má{m. d. uso: 15 6n.s- oêsposss do CONTFÂTÁDO| Manulên9âo.orôi vd ê
or*enriw, rPí4. licênciâmêôlo. *suro obíaalóno, moronstê ê combustivel
ôr,rBus 45IQUARÉNÍÀ É crNco) LucaBEs cor,r úo1oRlsÍa fÂaNqulA
ANUAL, De3criçao compleúe.da. Veiculo básico, tlpo ônibus, paré rêôspoÍte
de allnos que esrudam em rnsnlliçóes õe ens'no d, qede Públr@ toÍa do
munrcipio dc Pdlhlno, c3pêcid6de minlms parê 45 (qu6.enta ê crncô)
oô$rÉêiro§sênt8óos, rnclurndoomotonstâ,movÉo 3drêsêI, dríêç]io h drá!t,..,
cámblo mânuôl o! automrálico/automatu do, com todos o5 aressó.os
obnSrrórcsoxtúdosoêro CONÍRÂN-Têópo màxúo d€ u$:15 onos, oes@sas
do CONTRÁÍADO: Moôúenqáo coretvá e p@Éôl'vê, IPVA, licenc'êhento,
see!Ío obna6úío, motoÍisB e codbust{sl,
nrcRoôNrBusi/vÁN zr (vrNrE É Dors) tucÀFÉs cofa r.|oroRÉra
FBANQUIA ANUAL, Dcscriçao .omplêmontár Locêçào dêveiculo básico, tpo
microônibus o! van, câpacrdad. Dôra 22lvnle ôdois)pâ§38ercs. rn.lLL6do o
motonsta, movrdo â dLêsê1. d@çro ,rúrá!Li@, cámbro mân!8r ó!
automdlico/altomsiizado, com todos os €cessónos obngotórlos erlSrdos p€t.
CONTRAN. Íempo úáxdo de ue: 20 anos. D€§p€s8s óo CONÍRATÁDO:
M.nutenção corerNa e pÉveôr'va. IPVA, tico.ciamento. see!rc ob.iBotóno,
moto.rstê e combustircl,

\-. EXECUçÂO DOS SERV|ÇOS

lnÍcio da execução dos serviÇos: A partir da data de assinatura da Ordem de Serviço, conforme definido no
Editatdo Pregão Etetrônico SRP N.o 027 /2023-PE e seus anexos.

VALIDADE DA PROPOSTA:

Prazo de vatidade: 60 (sessenta) dias, a partir da presente data

DECLARAçÃO:

Esta empresa dectara estar ciente de que a apresentaÇão da presente proposta imptica na ptena aceitação
das condiçÕes estabelecidas no Editat do Pregão Etetrônico SRP N.o 027l2023-PE e seus anexos.

Local e data.
Assinatura

Av. Possldônlo Baíeto, 33C, Ceit.o, Pâthano-CE, CEP 62910 000.3 (88) 34T 5'1060
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coMPosrÇÃo oos PREços:
Nos preços propostos acima estão inctuídas todas as despesas, frete, trlbutos e demais encargos de
quatquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregào.
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.O 027l2023.PE
ANEXO tV- MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTOAO DTSPOSTO NO TNCTSO XXXIT DO ART. 70,

DA CONSTITUIÇAO FEDERAL

,.....(Nome do ticitante Pessoa Jurídica)....., Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o n.o

situada à neste ato

representada por seu represêntante tegat o(a) Sr.(a) inscrito(a) no CPF sob o

n.o DECLARA, em atendimento ao previsto no Editat do Pregão Etetrônico SRP

n.o 02712O23-PE, que nâo possui em, seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabatho noturno, perigoso ou insatubÍe, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabatho, SALVO NA

CONDIÇÃO DE APRENDIZ, nos termos do inclso XXX|ll do art. 70 da Constituição Federat.

Local e data.
Assinatura

Av. Possldônio Bareto,330, CentÍo, Pathano'CE, CEP 62910-000 a188)34151060
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PROCESSO ADMI NISTRATIVO N.O 1,I.1 7.001 /2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.O 02712023-PE

ANEXO V . MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N.o 11.17 -OO1 t2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.O 02712023.PE
CONTRATO N.O

CONTRATO DE EXECUçAO DE SERVIçOS, QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
INFRAESTRUTURA E RECURSOS HíDRICOS E

.- O MunicÍpio de PALHANO, Estado do CEAú, através da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
INFRAESTRUTURA E RECURSOS HíDRICOS, COM SEdE à AV. POSSIDÔNIO BARRETO, 330, CENTRO,
PALHANO-CE, CEP 62910-000, inscrita no CNPJ sob o n.o 07.488.679/0001-59, neste ato representada por
lúRlO NUNES DA SILVA, Secretário Municipat do Meio Ambíente, lnfraestrutura e Recursos HÍdricos,
nomeado peta Portaria n.o 2023.03.01-003/GABPREF, de 01/03/2023, doravante denominada
CONTRATANTE, E

n.o..................... sediado(a) à .................... ...., doravante designado
CONTRATADO, neste ato representada peto(a) Sr.(a) ., tendo em vista o
que consta no Processo Administrativo n.o 11.17-OO1l2O23 e em observância às disposiçôes da Lei n.o
10.520, de 17 de jutho de 2002, Lei Comptementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal n.o
8.538/2015, Decreto Federal n.o 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipat n.ô 859-A/2018, de
1o de fevereiro de 2018, e, su bsidiariamente, Lei n.o 8.666/93, resotvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Etetrônico SRP N.o O2712023-PE, mediante as c[áusutas e condições a seguir
enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - DO OB.,ETO

1.1. Locação de veículos, para atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, lnÍraestrutura e
Recursos Hídricos, junto à Prefeitura de Pathano, Estado do Ceará , que serão prestados nas condiçÕes

=. estabetecidas no Edital e demais anexos do Pregão Etetrônico sRP n.o 027 /2023-PE.

1,2, Este Termo de Contrato se vincuta ao Editat do Pregão Etetrônico SRP, identilicado no preámbuto e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Obieto da contratação:

Item DescriÇão dos Serviços lquant. i uno Vator Unltário Valor Totat

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO PREçO

2.1. O vator do presente contrato é de R$ ................. ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) . .

2.2. No vatoí acima estão inctu ídas todas as despesas ord inárias diíetas e indiretas decorrentes da execução
do ob.ieto, inctusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabathistas, previdenciários, fiscais e
comerciais íncidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrat
do objeto da contratação.

3. CúUSUIÁTERCEtRA - DAvIGÊNCn
3.l.Ocontratoseáiniciadoem.....l.....l..... eseencerraráem.....l.....i.....,podendoserprorrogadonaforma
da Lei 8.666/93.

inscrita no CPF/CNPJ sob o

rrs. J1)
idricos

p__--

DE

Av.PcssrdônioBaíroro,330,Centfo,Pathano-cÉ,CEPô2910000.3(88)3415-1060
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4, CúUSUIá QUARTA. DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA

4,1, As despesas com a contratação correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s)
.., Íelativa(s) ao exeÍcício financeiro de .........,ctassif icação econômica

previstas na Lei

5. CLAUSUIÁQUINTA. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado peta Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recursos Hídricos no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota FlscayFatura contendo o detathamento dos
serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancátia, para crédito em banco, agência
e conta corrente lndicados peto coNTRATADo.

5.2. A apresentação da Nota FiscauFatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data finaI do
pêríodo de adimptemento da parceta da contrataçâo a que aqueta se reÍerir.

5,3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" peto servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscat/Fatura apresentada em retaÇão aos
serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaUFatura ou dos docu mentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a tiquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financelra
pendente, decorrente de penatidade imposta ou inadimptência, o pagamento ficará sobrestado até que o
CONTRATADO provldencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovaçáo da regutarizaÇão da situação, não acarretando quatquer ônus para a
Secretaria de Meio Ambiente, lnÍraestrutura e Recursos Hídricos.

5.5. Será eÍetuada a retenção ou gtosa no pagamento, proporcionat à irregutaridade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:

5.5.1. Não produziu os resuttados acordados;

5.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a quatidade mínima exigida;

5.5.3. Delxou de utitizar os materiais e recu rsos hu ma nos exigidos pa ra a execuÇão do serviço, ou utitizou-os
com quatidade ou quantidade inferior à demandada.

5.6. Será consideÍada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.7. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será realizada consulta aos cadastros pertinentes para
verificar a manutenção das condições de habllitação exigidas no editat.

r-- 5.8. Constatando-se a situaçáo de irregu[aridade do CONTRATADO, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dlas, regutarize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa, sendo que o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Secretaria de Meio
Ambiente, lnf raestrutura e Recursos Hídricos.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria de Meio
Ambiente, lnfraestrutura e Recursos Hídricos deverá comunicar aos órgâos responsáveis peta Íiscatização
da regutaridade fisca[ quanto à inadlmptência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

5,10. Persistindo a lrregutaridade, a Secretaria de MeioAmbiente, lnfraestrutura e Recursos Hídricos deverá
adotaras medidas necessárias à rescisáo contratuaI nos autos do processo administÍatívo correspondente,
assegurada ao CONTRATADO a ampl.a defesa.

5.11. Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos seíão realizados normalmente, até que se
declda peta rescisâo do contrato, caso o CONTRATADO não regutarize sua situação junto aos órgãos
pertinentes.

5,12. Somente por motivo de economicidade, segurânça nacionaI ou outTo interesse púbtico de atta
relevância, devidamente justiÍicado, em quatquer caso, peta máxima autoridade da Secretaria de Meio
Ambiente, lnfraestrutura e Recursos Hídricos, nâo será rescindido o contrato em execuÇão com o
CONTRATADO inadimpLente.

5.13, Quando do pagamento, seÍá efetuada a retenção tributária prevista na teglstação apticávet.
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5.13.1 . O CONTRATADO regutarmente optante peto Simptes Nacional não sof rerá

PREFEIÍU PA OE

a retençáo táriaU

quanto aos impostos e contrlbuiçÕes abrangidos por aquete regime, no entanto, o pagamento ficará
condicionado à ap resentação de comprovação, por meio de docu mento oÍiciat, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido, de
atguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Secretaria
de Meio Ambiente, lnÍraestrutura e Recursos Hídricos, entre a data do vencimento e o efetivo adimptemento
da parceta, é catcutada mediante a apticaçáo da seguinte fórmuta:

EM = lx N xVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Vator da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assím apurado:

r=(rx) l=(q1oo) I=o'00016438

365 TX = Percentuat da taxa anual = 60/0.

6. CúUSULA SEXTA - DO REA'USTE

6,1. Os preços iniciatmente contratados são flxos e irrea.justáveis no prazo de um ano contado da data timite
para a apresentação das propostas.

6.2. Após o interíegno de um ano, e independenteme nte de pedido da CONTRATADA, os preços in iciais serão
rea.iustados, mediante a apticação, peta Secretaria de MeioAmbiente, lnfraestrutura e Recursos Hídricos, do
lndice de Preços ao Consumidor Ampto - IPCA, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anuatidade, com base na seguinte fórmuta:

P : Y 
(t:!o)

onde:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
lo = índice inicial - refere-se ao índlce de custos ou de preços correspondente à data fixada para
entrega da proposta na licitação;
I = índice retativo ao més do reaiustamento;

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
eteitos financeiros do úttimo reajuste.

6.4. No caso de atraso ou nâo divutgação do índice de reajustamento, a Secretaria de Meio Ambiente,
lnfraestrutura e Recursos Hídricos paÉaá à CONTRATADA a importância calculada peta úttima variaÇão
conhecida, tiquidando a diferenÇa correspondente tão togo seja divutgado o índice definitivo.

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoria mente, o definitivo.

6.6. Caso o índ ice estabetecido pa ra reajusta me nto ven ha a ser extinto ou de quatq uer forma não possa mais
ser utitizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser determinado peta tegistaçáo entâo em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legat quanto ao índice substituto, as partes etegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será rea[izado por apostitamento.
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7.1. Os serviços serão executados mediante empreitada por preço unitário.
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8. CúUSULA OITAVA - DA ExEcUÇÃo DoS SERVIÇoS E SEU REGEBIMENTo

8.1. O início da execução dos serviços será dado a partir da data de assinatura da Ordem de Serviço,
conforme especlficaçÕes descritas noTermo de Referência do Ed ítat do Pregão Etetrônico SRP n.o 027l2023-
PE.

8.2, Os serviços seráo recebidos provlsoriamente no prazo de 2 (dois) dias, peto responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior ver;Íicação de sua conÍormidade com
as especlficações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicaçoes
constantes no Termo de Referência ê na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/su bstitu ídos no prazo
fixado peto fiscal do contrato, às custas do CONTRATADO, sem píêjuízo da apticaÇão de penatidades.

8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da quatidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com
a consequente aceitaÇão mediante termo circu nsta nciado.

8.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterio!' não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

\-z prazo.

8,5, O recebimento provisório ou definitlvo do objeto náo excluia responsabitidade do CONTRATADO petos
prejuízos resuttantes da incorreta execução do contrato.

9. CúUSUIÁ NoNA . DAS OBRIGAçÔES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E

RECURSOS HÍDRICOS

9.1. Atém das responsabitidades resultantes da observância da Lei 10.520/02 e, su bsidia riamente, da Lei
8.666/93, sáo obrigaÇões da Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recursos Hídricos:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peto CONTRATADO, de acordo com as
ctáusu[as contratuais e os termos de sua proposta;

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscatização dos serviços, por servidor especiatmente designado,
anotando em registro próprio as Íathas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventuatmente envotvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;

9.1.3. Notíficar o CONTRATADO por escíito da ccorrêncía de eventuais imperfeiçôes no curso da execuçâo
dos seÍviÇos, fixando prazo para a sua correçáo;

.-,9.1.4.Pagar ao CONTRATADO o vator resuttante da prestaçáo do serviço, no prazo e condições
estabetecidas no Edital e seus anexos;

9.1.5.Efetuar as retenÇões tributárias devidas sobre o vator da Nota Fiscat/Fatura fornecida peto
CONTRATADO.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peto CONTRATADO com
terceiros, ainda que vlnculados à execução do Contrato, bem como por quatquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, pi'epostos ou subordlnados.

Í0. CúUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. Atém das responsa bitidades resuttantes da observância da Lei 10.520/02 e, su bsid iariamente, da Lei
8.666/93, são obrigaçôes do CONTRATADO:

10.1 .1 . Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a
atocação dos empregados necessários ao perÍeito cu mprimento das ctáusutas contratuais, atém de fornecer
os materiais e equipamentos, Íerramentas e utensítios necessários, na quatidade e quantidade
especificadas no Termo de ReÍerência e em sua proposta;
'l 0.1 .2. Reparar, corrigiÍ, remover ou su bstituir, às suas expensas, no total ou em pa rte, no prazo fixado peto
fiscaL do contrato, os serviços efetuados em que se veriÍicarem vÍclos, deÍeitos ou incorreçÕes resuttantes
da execução ou dos materiais empregados;
'l 0.1 .3. Manter o empregado nos horários predeterminados peta Secretaria de Meio Ambiente, lnÍraestrutura
e Recursos Hidricos;

o
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10.1 .4. Utitizar empregados habititados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem exec U os, em
conformidade com as normas e determinaçôes em vigor;

10.1 .5. Apresentar à Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recursos Hídricos, quando Íor o caso, a
retaçáo nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;

10.1.6. Responsabitizar-se portodas as obrigações trabalhistas, sociais, prevldenciá rlas, tributárias e as
demais previstas na tegistação específica, cuja inadimptência náo transfere responsabitidade à Secretaria
de Meio Ambiente, lnf raestrutura e Recursos Hídricos;

10.1 .7. Atender as soticitaÇões da Secretaria de Meio Ambiente, lnf raestrutura e Recursos Hidricos quanto à
substituição dos empregados atocados, no prazo fixado peto Ílscat do contrato, nos casos em que fícar
constatado descumprimento das obrigaçôes retativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo
de Referência;

10.1 .8. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

10.1.9. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a náo
executar atividades nào abrangidas peto contrato, devendo o CONTRATADO relatar à Secretaria de Meio
Ambiente, lnfraestrutura e Recursos Hídricostoda e qual'quer ocori'ência neste sentido, a fim de evitar desvio

\-, de função;

10. 1 .10. Retatar à Secretaria de Meio Ambiente, lnÍraestrutura ê Recursos Hídricos toda e quatquer
irregularidade veriÍicada no decorrer da prestaçáo dos serviços;

10.1.1 1. Não permitir a utitizaçâo de qualquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os mâiores de quatoze anos; nem permitir a uti(izaçáo do trabatho do menor de dezoito anos
em trabatho noturno, perigoso ou insatubre;

10.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçÕes de habititaçâo e quatificação exigidas na ticitação;
'l 0.1 .13. Guardar sigi(o sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

1 0.1 .14. Arcar com o ônus decorrente de eventuat equ ívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo compteme ntá-tos, caso o previsto inicialmente em sua proposta nào seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da ticitaÇão, exceto quando ocoríer algum dos eventos arrotados nos incisos
do § 1o do art. 57 da Lei n.o 8.666, de 1993.

1 r. cúusur.Á DÉcr mn pnru erRl - DA SUBCoNTRATAÇÀo

11.í. É permitlda a subcontrataçâo parciat do objeto, até o timite de 700lo (setenta por cento) do vator totat
.-, do contrato.

1'1.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e
Recursos Hídricos, a quem incumbe ava[iar se o subcontratado cumpre os requisitos de quatificação
técnica, atém da regutaridade fiscaI e trabathista, necessários à execução do objeto.

11.3. Em quatquer hipótese de subcontrataçâo, permanece a responsabilidade integrat do CONTRATADO
peta perfeita execução contratuat, cabendo-lhe íealizaí a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, bem como responder perante a Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recursos
Hídricos peto rigoroso cumprimento das obrigaçôes contratuais correspondentes ao objeto da
subcontrataçáo.

12. CúUSUTA DÉCrMA SEGUNDA - DO CONTROLE E FISCALTZAÇÃO DA EXECUçÃO

12.1. O acompanhamento e a Íiscalização da execuçào do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da atocaÇâo dos recursos necessários, de Íorma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Administração,
especiatmênte designados, na forma dos Artigos 67 e 73 da Lei n.o 8.666, de 1993, e do art. 60 do Decreto n.o
2.271 , de 1997 .

12,2. O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controte da execução dos serviços e do contrato.

12.3. A verificação da adequação da prestaÇâo do serviço deverá ser reatizada com base nos critérios
previstos no Termo de ReÍerência.
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12,4. A execução dos contratos deverá ser acom pa nhada e Íiscatizada por meio de instru mentos de n tro(e,
que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

12.4.1. Os resuttados atcançados em retaçáo ao CONTRATADO, com a verificaÇão dos prazos de execução
e da quatidade demandada;

12.4.2. Os recursos humanos empregados, em Íunção da quantidade e da formação profissionat exigidas;

12.4.3. A quatidade e quantidade dos recursos materiais utllizados;

12.4.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execuçâo estabetecida;

12.4.5. O cumprimento das demais obrigaçôes decorrentes do contrato; e

12.4.6. A satisfação do púbtico usuário.

12.5. O fiscat ou gestor do contrato, ao verificar q ue houve su bd imensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da quatidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequaçáo contratual à produtlvidade eÍetivamente realizada, respeitando-se os timites de
alteraçâo dos valores contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Lei n.o 8.666, de 1993.

12.6. O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
.-. as providências necessárias ao fie[ cumprimento das cláusutas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o

e 2o do art. 67 da Lei n.o 8.666, de 1993.

12.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrígaÇões e responsabitidades assumidas peto
CONTRATADO ensejará a aplicaçâo de sanções ad ministrativas, previstas noTermo de ReÍerência, no Edltat,
neste Contrato e na tegistaÇão vigente, podendo cutminar em rescisão contratuat, conforme disposto nos
artigos 77 e 80 da Lei n.o 8.666, de 1993.

12,8, A fiscatizaçáo de que trata esta cláusuta não exclui nem reduz a rêsponsabitidade do CONTRATADO,
inclusive perante teíceiros, por quatquer lrregularidade, alnda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de quatidade inferior e, na ocorrência desta, nâo
imp[ica em corresponsabitidade da Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recursos Hídricos ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.o 8.666, de 1993.

13. CúUSUrÁ DÉCtUa renC erRl - DAS SANÇÔES ADM TNTSTRATTVAS

13.1. O atraso injustificado na execuçâo do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penatidades:

13.1 .1. Advertência por escrito:

13.1 .2. Mutta de mora de 0,30lo (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o
timite de 30 (trinta) dias, após o qual será catacletizada ainexecução totat do contrato;

1 3.1 .3. Mutta com pensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor do contrato;

1 3.1 .4. Suspensâo temporária de participaçâo em ticitaçáo e impedimento de contratar com o Município de
Pathano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

13.1.5. DectaraÇâo de inidoneidade para licitâr ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabititação perante a própria
autoridade que apticou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
AdministraÇão petos prejuízos resuttantes e depols de decorrldo o prazo de 02 (dois) anos.

13.2. A inexecução totat ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penatidades:

13.2.1 . Advertência por escrito;

13.2.2. Em caso de inexecução parcial., mutta compensatória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor
do contrato por ocorrência, até o timite de 1Oc/ô (dez por cento);
'l 3.2.3. Em caso de inexecução totat, mutta compensatória de 1 0,/o (dez por cento) sobre o vato r do contrato;

1 3.2.4. Suspensão temporária de participação em ticitaçâo e impedimento de contratar com o Município de
Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

13.2.5. Dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Aclministração Púbtica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÇão ou até que seja promovlda a reabititação perante a própria
autoridade que apticou a penatidade, que sei'á concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a

Administração petos prejuízos resuttantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

13,3, A penatidade de mutta pode ser aplicada cumutativamente com a sançáo de impedimento.
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13.4. A apticação de quatquer das penal.idades previstas realizar-se-á em processo administ la vo que
assegurará o contraditório e a ampta defesa ao ticita nte/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei n.o 8.666, de 1993, e su bsidiariamente na Lei n.o 9.784, de 1999.

13.5. A autoridade competente, na aplicaÇão das sanções, tevará em consideração a gravidade da conduta
do inÍrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da p roporcionatidade.

13.6. As penatidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços do MunicÍpio de Palhano.

r4. cúusuLA DÉcrul quanm - DA RESdSÃo

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no aft. 78 da Lei n.o 8.666,
de 1993, com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da apticação das sanções
previstas no Termo de Referência, do Editat.

14.2. Os casos de rescisáo contratual serão formatmente motivados, assegurando-se ao CONTRATADO o
direito à prévia e ampta defesa.

14.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recursos
Hídricos em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n.o 8.666, de 1993.

14,4. O termo de rescisão, sempre que possívet, será precedido:

14.4.1 . BatanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parciatmente cumpridos;

14.4.2. Retação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

14.4.3. lndenizaÇões e multas.

1s. cúusulA DÉcrul QurNm - DAs VEDAçÕES

15.1 . E vedado ao CONTRATADO:

15.1 .1 . Caucionar ou uti[izar este Termo de Contrato para quatquer operação Íinanceira;

15.1.2. lnterromper a execução dos serviços sob ategaÇão de inadimplemento por parte dâ Secretaria de
Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recursos Hídricos, satvo nos casos prevlstos em lei.

16. CúUSUIÁ DÉCIUA SeXm - DAS ALTERAçÕES

,-, 16.1, Eventuais atteraçoes contratuais reger-se-ão peta disclptina do art. 65 da Lei n.o 8.666, de 1993.

16,2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressões que sefizerem necessários, até o tlmite de 25% (vinte e cinco por cento)do vator iniciat atuatízado
do contrato.

16.3. As su pressões resultantes de acordo cetebrado entre as contrata ntes poderão exceder o timite de 250lo

(vinte e cinco por cento) do vator iniciat atuatizado do contrato.
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Áv. Possidônio Barreto, 330, Cenúô, Palhano-CE, CEP 62910-000. a 188) 3415_1060

17. cúusut A DÉcrua sÉTrul - Dos cAsos oMtssos
17.1. Os casos omissos serâo decididos peta Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recursos
Hídricos, segundo as disposiçôes contidas na Lei n.o 8.666, de 1993, na Lei n.Ô 10.520, de 2002 e demais
normas federais apticáveis e, su bsid iaria mente, segundo as dísposiçÕes contidas na Lei n.o 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos.



PALHANO

Estado do Ceará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestÍutura e Recu

18. CúUSUIÁ DÉCrMA OrreVn - DO FORO

18.1. O Foro para solucionar os titÍgios gue decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária da Comarca de Pathano, Ceará.

Paía tirmeza e vatidade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de iguat
teor, que, depois de tido e achado em ordem, vai assinado petos contraentes.

Locat e Data.

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF: CPF:
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